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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA DRM-RJ Nº 85 DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

DELEGA COMPETÊNCIA PARA EXERCER
AS ATIVIDADES DE ORDENADOR DE DES-
PESA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS -
DRM-RJ , no uso de suas atribuições legais e, considerando o pro-
cesso nº E-11/40.561/2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência ao Diretor de Administração e Finan-
ças, PAULO CEZAR RAMOS FIGUEIREDO, Administrador, matrícula
nº 400.809-0 e a Diretora de Mineração, DEBORA TOCI PUCCINI,
Geóloga, matrícula nº 400.793-6, para, como Ordenadores de Despe-
sas, praticarem, nos termos da legislação vigente, todos os atos de
gestão orçamentária e financeira, compreendendo:

I - autorizar despesas, emissão de notas de autorização de despesas
- NAD´s, notas de empenho, ordens bancárias, ordens de pagamento,
movimentação de contas bancárias e recursos financeiros em geral;

II - autorizar a concessão de adiantamentos, aprovar ou impugnar as
respectivas prestações de contas, assinarem cheques nominativos e
autorizar execução da Programação de Desembolso - PD;

III - autorizar despesas relativas a diárias e passagens, dispêndio de
pessoal em geral e demais pagamentos do DRM-RJ;

IV - autorizar a abertura de licitações, aprovarem seus resultados,
apreciar os recursos dos licitantes e petições, adjudicarem o objeto do
certame, assim como revoga-los ou anulá-los;

V - dispensar licitações ou reconhecer a sua inexigibilidade nos casos
previstos em Lei;

VI - firmar acordos, contratos, convênios e os respectivos termos adi-
tivos, anulá-los, rescindi-los ou denunciá-los, assim como aplicar as
penalidades previstas na legislação, quando verificado o descumpri-
mento de obrigação, inclusive inobservância de prazos;

VII - assinar apostilas declaratórias, bem como autorizar a publicação
em órgãos oficiais de atos do DRM-RJ.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado imediato conhecimento ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado de Fazenda, na forma do parágrafo único do art. 289 do Có-
digo de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado
do Rio de Janeiro, Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979.

Art. 3º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogada a Portaria DRM-RJ nº 059, de 06 de dezembro de
2011, bem como disposições em contrário.

Niterói, 25 de setembro de 2013

FLÁVIO DA COSTA ERTHAL
Presidente

PORTARIA DRM-RJ Nº 86 DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA
OS FINS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS -
DRM- RJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no processo nº E-11/004/396/2013, e

CONSIDERANDO o disposto pelo inciso II do art. 14 do Decreto nº
41.880/2009,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a pre-
sidência do primeiro, integrar a Comissão de Sindicância, tendo por
objeto apuração dos fatos constantes no processo nº E-
11/004/216/2013:

JOSÉ JORGE NUNES SIMAS, Auditor-Chefe, matrícula nº 400.807-4;
JOSE CARLOS DA SILVA ALVES, Economista, matrícula nº 400.157-
4; e
RUBENS TANK, Assistente de Administração, matrícula nº 400.921-3.

Art. 2º - A Comissão de Sindicância designada pelo presente Ato terá
o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da publicação
deste Ato para apresentação do relatório final, podendo ser prorroga-
da por 8 (oito) dias, mediante pedido formalizado e justificado à au-
toridade instauradora, com antecedência mínima de 3 (três) dias.

Art. 3º - A presente Portaria entrar em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 25 de setembro de 2013

FLÁVIO DA COSTA ERTHAL
Presidente

Id: 1566978. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PAUTA DE PLENÁRIO DE 02 DE OUTUBRO DE 2013

LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR
ORDEM DO DIA:

1º - PROCESSO Nº 00-2013/403949-1 (Anexo: 00-2013/386600-9).
Recorrente: OPUS PATRIMONIAL E INVESTIMENTO LTDA. Recorri-
da: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JU-
CERJA. Vogal Relator: Dr. Álvaro Peixoto. Assunto: Indeferimento do
instrumento de Rerratificação da 2ª alteração contratual, registrada em
26/06/2013, sob o nº 2487965.

2º - PROCESSO Nº 00-2013/402968-2 (Anexo: 00-2013/122234-1).
Recorrente: MOTRATOR SERVICES CALDERARIA E ESTRUTURA
METÁLICA LTDA. ME. Recorrida: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA. Vogal Relator: Dr. Flávio Ottero
Licht. Assunto: Indeferimento da 1ª alteração contratual.

3º - PROCESSO Nº 57-2013/372666-5. Recorrente: PROCURADORIA
REGIONAL DA JUCERJA. Recorrida: G3 INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA. Vogal Relator: Dr. Arthur Camara Cardozo. As-
sunto: Desarquivamento do contrato de constituição registrado sob o
NIRE 3320955666-5.

4º - PROCESSO Nº 00-2013/399090-7 (Anexo: 00-2013/385657-7).
Recorrente: SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDÊN-
CIA S/A. Recorrida: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA. Vogal Relator: Dr. Aldo Carlos de Moura Gon-
çalves. Assunto: Desarquivamento da Ata da Reunião do Conselho de
Administração, registrada em 14/08/2013, sob o nº 2507796.

Id: 1567329. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATOS DO PRESIDENTE
DE 23.09.2013

EXONERAR, A PEDIDO, CARLOS ALBERTO GUIMARÃES VIEIRA,
matrícula nº 13/90833, do cargo em comissão de Chefe da Seção de
Expediente e Patrimônio, símbolo DAI-5, da 13ª Residência de Obras
e Conservação da 2ª Superintendência de Obras e Conservação da
Diretoria de Obras e Conservação da Fundação Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ da Se-
cretaria de Estado de Obras do Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, com validade a
contar de 16 de setembro de 2013. Processo n° E-
17/003.004224/2013.

NOMEIA ADEMAR DE OLIVEIRA, Agente Auxiliar Administrativo, ma-
trícula nº 13/55901, para exercer com validade a contar de 16 de se-
tembro de 2013, o cargo em comissão de Chefe da Seção de Ex-
pediente e Patrimônio, símbolo DAI-5, da 13ª Residência de Obras e
Conservação da 2ª Superintendência de Obras e Conservação da Di-
retoria de Obras e Conservação da Fundação Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ da Se-
cretaria de Estado de Obras do Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocu-
pado por CARLOS ALBERTO GUIMARÃES VIEIRA, matrícula nº
13/90833. Processo n° E-17/003.004224/2013.

Id: 1566983. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 12.08.2013

PROC. Nº E-17/003.003432/2013 - AUTORIZO a prorrogação de pra-
zo do Contrato n° 115/2010, com acréscimo, referente à execução dos
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO, ME-
LHORIAS OPERACIONAIS E MANUTENÇÃO DE OBRAS E CON-
TENÇÃO EM ENCOSTAS NA MALHA RODOVIÁRIA DA REGIÃO
SERRANA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SOB JURISDIÇÃO
DA 1ª ROC - NOVA FRIBURGO, 8ª ROC - CANTAGALO, 16ª ROC -
PETRÓPOLIS E 18ª ROC - CORDEIRO, objeto do processo n° E-
17/202.587/2010, a cargo da firma CONSTRUTORA COLARES LI-
NHARES S/A., pelo período de 180 dias corridos, a contar de
04.09.2013, passando seu término para 02.03.2014.

DE 20.08.2013

PROC. Nº E-17/003.003654/2013 - AUTORIZO a prorrogação de pra-
zo do Contrato n° 061/2012, referente à execução dos SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ATENDIMENTO
DA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL, SOB JURISDIÇÃO DO DER-
RJ, objeto do processo n° E-17/203.396/2012, a cargo da firma CON-
TÉCNICA CONSULTORIA TÉCNICA LTDA., pelo período de 90 dias
corridos, a contar de 29.09.2013, passando seu término para
27.12.2013. APROVO o novo cronograma físico-financeiro de fls.
05/08, devidamente assinado.

DE 20.09.2013

PROC. Nº E-17/003.004185/2013 - AUTORIZO o Termo Aditivo refe-
rente à readequação de cronograma físico-financeiro, relativo às
OBRAS DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO DA ESTRADA DAS
PALMEIRAS, LOCALIZADAS NOS BAIRROS: SANTA LUZIA E JAR-
DIM CATARINA, TODOS NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, ob-
jeto do processo n° E-17/206.077/2009, a cargo da Empresa CONS-
TRUTORA METROPOLITANA S/A.

DE 25.09.2013

PROC. Nº E-17/003.004273/2013 - SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA.,
consubstanciado no parecer da Comissão de Licitações às fls. 07/08,
INDEFIRO.

DE 26.09.2013
PROC. Nº E-17/003.003139/2013 - CONSTRUTORA GOMES LOU-
RENÇO S/A., consubstanciado no parecer da Comissão de Licitações
às fls. 52, DEFIRO parcialmente a Impugnação.
PROC. Nº E-17/003.003.4248/2013 - RIOTEC ENGENHARIA E PLA-
NEJAMENTO LTDA., consubstanciado no parecer da Comissão de Li-
citações às fls. 51/52, DEFIRO parcialmente o Recurso.

Id: 1566982. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 24.09.2013

PROCESSO Nº E-17/004/237/2013 - JANILCE DE LIMA PARDAL,
matrícula nº 36/90.077-7, ID Funcional 2026915. APROVO a presta-
ção de Contas do Adiantamento concedido através do processo nº E-
17/004/122/2013.

DE 25.09.2013

PROCESSO Nº E-17/004/305/2013 - FERNANDO MARTINS GUIMA-
RÃES, Engenheiro, Nível F, matrícula nº 207, ID Funcional 32146256.
AUTORIZO o Abono Permanência a contar de 16.09.2013.

Id: 1567018. A faturar por empenho

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 26/09/2013

PROCESSO E-17/100.426/2013 - Em conformidade com o art. 26 da
Lei nº 8.666/1993, RATIFICO a Dispensa de Licitação - DL n°
019/2013 - (DP), com base no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666 de
21/06/93, e suas alterações, no valor total de R$ 11.520,00 (onze mil
quinhentos e vinte reais), em favor da Srª ISABEL CRISTINA MON-
TEIRO DE FRANÇA, para o pagamento de honorários referentes ao
“TRATAMENTO PSICOLÓGICO DA SRª REBECA SEVERO CEZÁ-
RIO, MÃE DA MENOR FALECIDA EM DECORRÊNCIA DO ACIDEN-
TE OCORRIDO COM O ROMPIMENTO DA ADUTORA PRÓXIMA A
ESTRADA DO MENDANHA, NO DIA 30/07/2013”.

Id: 1566968. A faturar por empenho

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 27/09/2013

PROCESSO Nº E-17/100.154/2013- HOMOLOGO a licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 063/2013 - ASS-8-DP, realizada em 13/09/2013.

Id: 1567573. A faturar por empenho

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 27/09/2013

PROCESSO Nº E-17/100.277/2013 - O PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, no uso da
competência delegada pelo Decreto Estadual nº 25.997, de 27 de ja-
neiro de 2000, em conformidade ao art. 39 da Lei Federal nº 11.445,
de 05 de janeiro de 2007, consoante à decisão homologada pelo
Conselho de Administração em reunião realizada em 27 de setembro
de 2013, autoriza para a data base agosto de 2013, com validade a
partir de 01/11/2013, a estrutura tarifária com o reajuste das tarifas
pela prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário, conforme tabela abaixo.

ESTRUTURA TARIFÁRIA A VIGENTE (data base agosto/2013, vigência: 01/11/2013)

CATEGORIA DE USUÁRIOS CONSUMO (m³/MÊS) MULTIPLICADOR TARIFA 1 (A) - R$ TARIFA 2 e 3 (A) - R$
DOMICILIAR CONTA MÍNIMA 1,00 2,154203
DOMICILIAR 0 - 15 1,00 2,467854

16 - 30 2,20 5,429278
31 - 45 3,00 7,403562
46 - 60 6,00 14,807124
> 60 8,00 19,742832

COMERCIAL 0 - 20 3,40 8,390703
21 - 30 5,99 14,782445
> 30 6,40 15,794265

INDUSTRIAL 0 - 20 5,20 12,832840
21 - 30 5,46 13,474482
> 30 6,39 15,769587

PÚBLICA 0 - 15 1,32 3,257567
> 15 2,92 7,206133

PÚBLICA 0 - 15 1,32 2,843547
(*) ESTADUAL > 15 2,92 6,290272

ESTRUTURA TARIFÁRIA B VIGENTE (data base agosto/2013, vigência: 01/11/2013)

CATEGORIA DE USUÁRIOS CONSUMO (m³/MÊS) MULTIPLICADOR TARIFA 1 (B) - R$ TARIFA 2 e 3 (B) - R$
DOMICILIAR CONTA MÍNIMA 1,00 1,889648
DOMICILIAR 0 - 15 1,00 2,164780

16 - 30 2,20 4,762516
31 - 45 3,00 6,494340
46 - 60 6,00 12,988680
> 60 8,00 17,318240

COMERCIAL 0 - 20 3,40 7,360252
21 - 30 5,99 12,967032
> 30 6,40 13,854592

INDUSTRIAL 0 - 20 4,70 10,174466
21 - 30 4,70 10,174466
31 - 130 5,40 11,689812
> 130 5,70 12,339246

PÚBLICA 0 - 15 1,32 2,857509
> 15 2,92 6,321157

PÚBLICA 0 - 15 1,32 2,494335
(*) ESTADUAL > 15 2,92 5,517772

TARIFA 1: Unidades prediais Domiciliares com consumo de até 500 litros/dia/economia e Públicos Estaduais.
TARIFAS 2 e 3: Unidades prediais domiciliares com consumo maior que 500 litros/dia/economia e demais unidades.
-A cobrança de esgoto é igual à cobrança de água.

Tarifa Social:
Considerando 1 economia e cobrança de 30 dias:
- Valor de conta para Unidade Predial (atendida com cobr./água e esgoto): R$ 20,00;
-Valor de conta para Unidade Predial (atendida com cobr./água e sem esgoto): R$ 10,00.

Id: 1567554. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Segurança

ATO DO SECRETÁRIO E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SESEG/SSCS Nº 115
DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TOS ORÇAMENTÁRIOS NA FORMA QUE ES-
PECIFICA.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E
O SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA CASA CIVIL
- SSCS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
6.380, de 09/01/2013, que estima a receita e fixa a despesa do Es-
tado do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de 2013, o De-
creto nº 44.040, de 21/01/2013, que dispõe sobre a programação or-
çamentária e financeira, estabelece normas para execução orçamen-
tária do Poder Executivo para o Exercício de 2013, e dá outras pro-
vidências, o Decreto nº 42.436, de 30/04/2010, que dispõe sobre a
descentralização da execução de créditos orçamentários, regulamenta
a Lei nº 5.428/2009, e dá outras providências e o Decreto nº 42.836,
de 03/02/2011, que estabelece diretrizes da política de comunicação
social e normas para a licitação, contratação e execução dos serviços
de comunicação no âmbito da Administração Pública Estadual, e dá
outras providências, e tendo em vista o que consta do processo nº E-
09/008/1193/2013,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO - Realização do I Encontro Regional de Gestores sobre
Segurança Pública Compromisso pela Segurança - RISP - 04, em
10/09/2013.

II - VIGÊNCIA - A contar da data da sua publicação até 31/12/2013.

III - De/Concedente: 2601 - Secretaria de Estado de Segurança
UO: 2601 - Secretaria de Estado de Segurança
UG: 260100 - Secretaria de Estado de Segurança

IV - Para/Executante: 2100 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UO: 2102-00 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS
UG: 3901-00 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS

V - CRÉDITO:

PT: 2601.06.122.0002.2016 - Manutenção Atividades Operacionais/Ad-
ministrativas
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte: 00 / 18
Valor: R$ 32.016,39 (trinta e dois mil dezesseis reais e trinta e nove
centavos)

Art. 2º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2013
JOSÉ MARIANO BENINCÁ BELTRAME

Secretário de Estado de Segurança
RICARDO LUIZ ROCHA COTA

Subsecretário de Comunicação Social
Id: 1566600


